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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO
FISCAL.  DECISÃO  HOMOLOGATÓRIA  DE
CÁLCULOS.  RECURSO  CABÍVEL.  AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  SÚMULA  118  DO  STJ.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  NÃO
CONHECIMENTO.

-  “O Agravo de Instrumento é o recurso cabível da
decisão que homologa a atualização do cálculo da
liquidação.”  - Súmula 118 do STJ.

Vistos.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Estado da Paraíba
desafiando  decisão prolatada pela 2ª Vara de Executivos Fiscais  da Comarca
de  João  Pessoa,  nos  autos  da  Ação  de  Execução  Fiscal,  movida  pelo
Município de João Pessoa.

Tendo  o  Magistrado  de  base  homologado  os  cálculos,
determinando a expedição de requisitório de pequeno valor, às fls. 93, interpôs
o Estado da Paraíba Apelação Cível,  aduzindo,  em síntese,  o  desacerto do
decisum que  não observou a nulidade da CDA, nos termos da Súmula 46 do
TJ-PB.
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Pugna,  assim,  seja  o  apelo  provido,  reformando  a  sentença
recorrida e extinguindo a execução em face da nulidade da CDA, uma vez
comprovada a ilegalidade de sua cobrança.

Contrarrazões às fls. 108/113.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça não se
manifestou  do mérito,  porquanto ausente  o  interesse  público  primário  (fls.
119).

É o relatório.

DECIDO.

Preliminar de Ofício:  I  nadequação da Via Eleita   

De início, convém analisar o cabimento da via processual em
tela.

Afere-se  dos  autos  tratar-se  de  Execução  Fiscal  de  Taxa  de
Coleta de Resíduos movida pelo Estado da Paraíba em face do Município de
João  Pessoa.  O ente  estatal  ofertou  Exceção de  Pré-Executividade,  a  qual
julgada procedente pelo juízo singular e rejeitada em segundo grau. 

Homologado os cálculos pelo magistrado primevo, irresignado
o Estado da Paraíba interpôs a presente apelação.

Entrementes,  sem  maiores  delongas,  é  de  se  consignar  a
inviabilidade da via eleita.

Dispõe o art. 475-H, do CPC:

“Art.475-H  –  Da  decisão  de  liquidação  caberá
agravo de instrumento.”

Nesses  termos,  depreende-se  que  tanto  da  sentença  de
liquidação  quanto  das  decisões  sobre  cálculos  proferidas  no  curso  da
execução, o recurso cabível é o de Agravo de Instrumento.

Trata-se, em verdade, de matéria pacificada, tendo o Superior
Tribunal de Justiça, inclusive, editado súmula. Vejamos:

“O Agravo de  Instrumento  é  o recurso cabível  da
decisão que homologa a atualização do cálculo da
liquidação.”  - Súmula 118 do STJ.

Assim,  estamos  diante  de  erro  grosseiro  e  inescusável,  a
impossibilitar a aplicabilidade do princípio da fungibilidade.

Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROFERIDA EM
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA.RECURSO
CABÍVEL. APLICABILDADE DA LEI Nº 11.232/05.
DIREITO INTERTEMPORAL. 1. O princípio tempus
regit  actum  confere  aplicação  imediata  à  lei
processual.  Segundo o acórdão atacado,  a  decisão
recorrida, prolatada em liquidação de sentença, foi
publicada em 25.05.07, aproximadamente um ano e
meio após a entrada em vigor da Lei nº  11.232/05,
que introduziu o art.  475-H ao  Código de Processo
Civil.  2.  A  redação  do  novel  dispositivo  explicita:
"Da  decisão  de  liquidação  caberá  agravo  de
instrumento".  Inexiste  dúvida  quanto  ao  recurso
cabível.  Portanto,  inaplicável  o  princípio  da
fungibilidade  à  espécie.  Precedentes:  Ag
1.358.814/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe de 29.11.10; REsp 1.216.605/ES, Rel. Min. Teori
Albino  Zavascki,  DJe  de  26.11.10;  REsp
1.210.418/ES, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.10;  REsp  1.206.838/ES,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,
DJe  de  12.11.10;  REsp  1.214.223/ES,  Rel.  Min.
Castro Meira, DJe de 11.11.10; REsp 1.209.107, Rel.
Min.  Herman  Benjamin,  DJe  de  11.11.10;  REsp
1.207.950/ES,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  DJe
09.11.10;  Ag  1.239.427/ES,  Rel.  Min.  Arnaldo
Esteves  de  Lima,  DJe  de  03.11.10;  REsp
1.208.012/ES, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
19.10.10.  3.  Recurso  especial  não  provido.
PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA.  RECURSO ADEQUADO. SENTENÇA
PROFERIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N.  11.232/05.
ART.  475-H DO  CPC.  APELAÇÃO.  ERRO
GROSSEIRO.  INAPLICABILIDADE  DO
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE  RECURSAL.
PRECEDENTES. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ISENÇÃO DE CUSTAS. MATÉ- RIA JÁ JULGADA
EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP N.
1151364/PE).  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Esta Corte Superior
tem entendimento consolidado no sentido de que a
interposição  de  apelação  em  face  de decisão
proferida em liquidação de sentença na vigência da
Lei  n.11.232/05,  que  introduziu  o  art.  475-H no
Código de Processo Civil, constitui erro grosseiro e
inescusável;  insuscetível,  logo,  de  aplicação  o
princípio da fungibilidade recursal. 2. Em segundo
lugar,  o  STJ,  em  sede  de  julgamento  de  recurso
representativo  da  controvérsia,  já  firmou
entendimento no sentido da isenção no pagamento de
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custas  judiciais,  pela  Caixa  Econô-  mica  Federal,
quando  representando  o  FGTS:  PROCESSUAL
CIVIL. FGTS. ISENÇÃO DE CUSTAS. LEI 9.028/95,
ART.  24-A,  PARÁGRAFO  ÚNICO.  CUSTAS.
REEMBOLSO.  CABIMENTO.  1.  Por  força  do
parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a
Caixa Econômica Federal - CEF, nas ações em que
represente  o  FGTS,  está  isenta  do  pagamento  de
custas,  emolumentos  e  demais  taxas  judiciárias,
isenção que,  todavia,  não a  desobriga  de,  quando
sucumbente,  reembolsar  as  custas  adiantadas  pela
parte  vencedora.  2.  Recurso  especial  improvido.
Acórdão sujeito ao regime do art.  543-C do  CPC.
(REsp 1151364/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavasski,
Primeira Seção, DJe 10.3.2010) 3. Recurso especial
parcialmente  provido.(REsp  1250352/ES,  Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  02/06/2011,  DJe
09/06/2011)” (STJ - REsp 1205159/ES, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/02/2011, DJe 28/02/2011)

E, ainda, recente julgado desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO
FISCAL.  HOMOLOGAÇÃO  DOS  CÁLCULOS.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COMO  MEIO
RECURSAL  CABÍVEL.  INTELIGÊNCIA  DO
ARTIGO  475-H  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.  ENTENDIMENTO  SUMULADO  PELO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RECURSO
INADMISSÍVEL.  SEGUIMENTO  NEGADO. O
agravo  de  instrumento  é  o  recurso  cabível  da
decisão que homologa a atualização do cálculo da
liquidação.  Como  o  recurso  está  em  manifesto
confronto  com  a  Súmula  nº  118  do  Superior
Tribunal  de Justiça,  configura-se  a hipótese  legal
que  autoriza  a  decisão  monocrática.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00027229120158150000,  -  Não  possui  -,  Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j.
em 27-10-2015)

(TJ-PB  -  APL:  00027229120158150000  0002722-
91.2015.815.0000,  Relator:  DESA.  MARIA  DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES, Data de Julgamento:
27/10/2015,  3 CIVEL, )
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Por  fim,  ressalta-se  que  o  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil,  permite  ao Relator  negar  seguimento  a  recurso,  através  de
decisão monocrática, quando este estiver em confronto com Súmula ou com
Jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, em plena consonância com o princípio constitucional
da razoável duração do processo, à luz do art. 5º, LXXIII, da Constituição da
República.

Ante  o  exposto, NEGO  SEGUIMENTO  à  irresignação
apelatória, prescindindo-se da apreciação do presente pelo Órgão Colegiado
deste Tribunal, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

P. I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 7 de março de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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